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Conselho Curador para deliberação.

oriundos dos repasses no mês subsequente.
§ 3º Se o Presidente da FUNPREV discordar do parecer dos economistas e do despacho do 

Comitê de Investimentos para conhecimento e remessa imediata ao Conselho Curador para apreciação e 
deliberação.

Art. 7º Deverão os Economistas, junto com a equipe de trabalho, agendar as visitas para a 
apresentação de produtos ligados a investimentos, “conference call

eletrônicos entre outros de interesse desta Fundação.

como procedimentos:
I – Efetuar os contatos, anotar e informar o nome da Instituição Financeira; o motivo da reunião, 

que irão participar e seus respectivos cargos;

Instituição Financeira, considerando a qualidade e volume sob gestão, segurança, rentabilidade, liquidez, 
estratégia e necessidade;

administrativo;

VI - Fica preservada no caso de assunto de extrema urgência e/ou de excelente oportunidade 
de investimento cujos prazos para adesão sejam de curto período, a possibilidade de a equipe de trabalho 
agendar extraordinariamente uma visita de determinada Instituição Financeira;

pré-agendadas pela equipe.

Conselheiros, Membros do Comitê de Investimentos – FUNPREV.

conhecimento do Comitê de Investimentos e deliberação do Conselho Curador da FUNPREV.  
Art. 9º - O descumprimento desta Portaria responsabiliza os infratores ao disposto nos artigos 

dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru – FUNPREV aplicando no que couber o Processo 
Administrativo Disciplinar instituído pela Lei Municipal nº 3781/94.

 Bauru, 18 de Dezembro de 2012.  
ELAINE APARECIDA SEMENTILLE

PRESIDENTE CONSELHO CURADOR - FUNPREV
MARIA GABRIELA FERREIRA DE MELLO

MEMBRO CONSELHO CURADOR - FUNPREV
NILTON JOSÉ DE OLIVEIRA

MEMBRO CONSELHO CURADOR - FUNPREV

o modelo de gestão, a estratégia de alocação de recursos entre os diversos segmentos de aplicação e os 

limites utilizados para investimentos, para o exercício de 2013. 

O Conselho Curador da 

Brasil. 

a , apresenta sua 
Política de Investimentos para o exercício de 2013, aprovada por seu órgão superior competente.
A elaboração da Política de Investimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia todo 
o processo de tomada de decisão relativo aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social 

Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão centrados em critérios técnicos 
de grande relevância. Ressalta-se que, o principal a ser observado para que se trabalhe com parâmetros 

A Política de Investimentos da 

boa governança, da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

possuam as seguintes características: , 

 e .

a crise na zona do Euro e a desaceleração do crescimento mundial em curso, em um contexto onde as 

estavam presentes.
No ambiente doméstico, os indicadores de atividade interna continuaram a demonstrar desaceleração com 

para uma desaceleração do IPCA.

isso, foi à sinalização ao mercado que a taxa de juro caminharia para o patamar de um dígito no curto prazo.

a valorizar em torno de 20%.
No mercado de trabalho, o índice de desemprego manteve a trajetória de queda, assim como o aumento da 

disposição maior pelo endividamento das famílias.
O segundo trimestre do ano foi marcado por uma menor aversão ao risco, devido ao agravamento da crise 

dos últimos 15 anos.

negativo.
Contrariando as expectativas do mercado, o COPOM manteve o ritmo no corte do juro, sob o argumento de 

do Banco Central era estimular o crescimento da produção industrial e do consumo, e consequentemente 
do PIB, via redução da taxa de juro.
Além do fraco desempenho da economia dos EUA, a China também enfrentou problemas para manter seu 
ritmo de crescimento acelerado da última década, em razão do declínio da economia mundial, aliado a 

Ibovespa operasse na casa dos 58.000 pontos.

2013.

importante elevação do crescimento da economia brasileira da ordem de 4,00% em 2013.

Pelo lado da indústria, a queda na produção observada desde meados de 2011 pode ter contribuído para a 

A redução do IPI, para o setor automotivo, foi decisiva e contribuiu para correção de desequilíbrios.  Os 
estoques das montadoras caíram mais de 45 dias de vendas, convergindo para a normalidade.

promovendo uma antecipação nas vendas ou se estamos observando uma recuperação concreta, contudo, 
é notória a melhora apresentada. A retomada do setor automobilístico, principalmente por seu peso na 
economia, pode ser o prenuncio de uma recuperação mais ampla.

maneira surpreendente, nos últimos trimestres, foi a retração da produção industrial. Parte dela decorre da 
insegurança com relação ao setor externo. Contudo, a recuperação das vendas, caso se mantenha constante, 

economia, promovida pelos Bancos Centrais mundo afora também são medidas de impulso, que devem em 
algum momento começar a surtir efeito.
Assim sendo, é presumível, que o PIB – Produto Interno Bruto mostre sinais de aceleração ao longo de 

barreiras estruturais se mostrarão preponderantes.
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As estimativas mais otimistas revelam que a economia norte-americana deve crescer 1,5%. Em relação à 

de 8,20%.

crescimento na faixa de 7,00%. A economia chinesa, no terceiro trimestre de 2012, apresentou desaceleração 
em comparação ao semestre anterior, mostrando crescimento de 7,4% anualizado.
Uma possível desaceleração da economia chinesa impacta negativamente na economia brasileira, uma vez 
que a China é o nosso maior parceiro comercial.

Ante as incertezas referentes à recuperação da atividade econômica consistente e o comportamento da 

a Selic em 7,25 % ao ano.

voltaria a ser elevada, quando avançariam para 7,75% ao ano, em janeiro de 2014. Em março, os juros 
novamente seriam elevados, agora para 8,00% ao ano e, em abril para 8,25% ao ano, encerrando 2014 
neste patamar.

7,25%, ou seja, a manutenção dos juros no atual patamar.
A vontade da politica do governo aliada a fatores macroeconômicos, podem contribuir para a manutenção 

sob determinadas hipóteses, admitindo preços de commodities em alta, taxa de câmbio dando sinais de 
estabilidade, recuperação robusta do crescimento doméstico, mercado de trabalho apertado, e perspectivas 

Analgésicos podem aliviar as dores, mas não curam as causas.

dos fundos atrelados ao IMA-B.

governo, as empresas voltadas para o consumo doméstico devem manter a apreciação no preço de suas 

dessas empresas, tais como os índices small cap (SMLL), dividendos (IDIV) e consumo (ICON).

dos benefícios contratados.

aplicação de seus recursos.
Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à disposição do Ministério da Previdência Social 
(MPAS), Tribunal de Contas do Estado (TCE/SP), Conselho Curador e Conselho Fiscal/FUNPREV e 

legal analisando a efetiva aplicação dos seus dispositivos e informar ao Conselho Curador após, através 
de Ata.

pré-requisitos para oferecer as rodas de negociação nos moldes exigidos pelo Tesouro Nacional e pelo 

 deverão ser aplicados de forma a acompanhar o 
, observando-se 

necessidades de mobilidade de investimentos e de liquidez adequadas ao atendimento dos compromissos 
atuariais.

Segmento de Renda Fixa;

longo do prazo de vigência desta Política de Investimentos;

Política de Investimentos.
É de competência do Comitê de Investimentos orientar de forma consultiva a aplicação dos recursos 

com fundamento no trabalho técnico elaborado pelos economistas.

Política.

podem afetar adversamente o seu retorno, entre eles:

 - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é aquele em 

a pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta de venda). Quando 

 .

consultoria, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução N° 3922/10, para prestar assessoramento 

dos recursos do RPPS poderão rescindir o contrato de administração, no caso de carteiras administradas 
ou efetuar saque (total ou parcial) no caso dos fundos de investimentos, quando observado desempenho 
insatisfatório conforme tabela abaixo:

Títulos de Emissão do Tesouro 
Nacional (custódia SELIC) - Títulos 

e NTN-B e NTN-C, (Pós-Fixado)

1 (um) semestre

Descasamento
do Objetivo de
Rentabilidade

Título com objetivo 
de rendimentos,(IPCA 
ACRESCIDO DE 
CUPOM) conforme leilão 
público.

Cotas de Fundos de Investimento 
em Títulos de Emissão do Tesouro 
Nacional (custódia SELIC) - Títulos 

e NTN-B e NTN-C, (Pós-Fixado)

5% abaixo do
IMA-B/IMA-
GERAL/IRF-M/
IDKA conforme seu 
segmento

A migração parcial ou 
total dos recursos, onde 
poderão ser alocados 
em outro produto do 
mesmo segmento melhor 
rentabilizado ou outros 
segmentos conforme 
a atual política de 
investimentos.

compromissadas, lastreadas 
exclusivamente por Títulos de 
Emissão do Tesouro Nacional 
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cotas de fundos 
de investimento referenciados em 
indicadores de desempenho de 

de condomínio aberto

1 (um) semestre

Descasamento 
do Objetivo de 
Rentabilidade ou 
5% abaixo do
IMA-B/IMA-
GERAL/IRF-M/
IDKA conforme seu 
segmento

Redução do ou
aumento da 
inadimplência
exige monitoramento
imediato.

cotas de fundos 

em indicadores de desempenho de 

de condomínio aberto

 cotas de fundos 
de investimento em direitos 
creditórios, constituídos sob a forma 
de condomínio aberto

 cotas de 
fundos de investimento de renda 

condomínio aberto
  cotas de 

fundos de investimento em direitos 
creditórios, constituídos sob a 
forma de condomínio fechado; ou 

 cotas de fundos de investimento 

como referenciados em indicadores 

contenham em sua denominação a 

Cotas de fundos 
de investimento referenciados 

Período de 12 
(doze) meses ou 
desde o início 
da aplicação

20% abaixo do

Migração parcial ou 
total dos recursos para 
outro produto no mesmo 
segmento, melhor
Rentabilizado, 

cotas de fundos 

negociadas em bolsa de valores, 
admitindo-se exclusivamente os 
índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50

Cotas de fundos 

Cotas de fundos 
108% abaixo do
CDI

deverão ser marcados e comercializados a valor 

observadas as regras e os procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social.

Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras de Compensação autorizadas pela CVM.

vigente e a atual política de investimentos.

O RPPS, adota o  - para controle do risco de mercado, utilizando os seguintes parâmetros 

Modelo não paramétrico;

Horizonte temporal de 21 dias úteis.
Os limites estabelecidos são:

Segmento de Renda Fixa: 3,5% (três e meio por cento) do valor alocado neste segmento;

de acordo com a tabela abaixo:

Standard & Poors brAA
Moodys Baa.br
Fitch Rating AA(bra)
SR Rating brAA
Austin Asis AA
Risk Bank Baixo Risco para Longo Prazo e até 2 advertências

integrantes de sua carteira.

seu histórico de rentabilidade, riscos e perspectiva de rentabilidade satisfatória no horizonte econômico 
esperado.

Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras de Compensação autorizadas pela CVM. A gestão 

solicitação de resgate.

de risco, por agencia de rating, no mínimo AA; sendo que os ativos de emissores privados integrantes da 
carteira também devem atender a este requisito e de acordo com os controles do risco de crédito desta 
política de investimentos. No caso dos FIDC abertos e fechados, obrigatoriamente e exclusivamente só 

sua carteira e descrito em seu respectivo regulamento em conformidade aos controles do risco de crédito 
conforme item 6.5 desta política de investimentos. Fundos com prazo para conversão de cotas superiores a 
5 (cinco) anos não poderão receber aportes.

Esta Política de Investimentos é determinada em concordância com a Resolução CMN Nº 3922, de 
25/11/2010, e prevê os seguintes segmentos de atuação:
7.1.1. Segmento de Renda Fixa;

7.1.3. Segmento de Imóveis.

cotista, segundo a legislação em vigor.

desde que referenciados em Ibovespa ou IBrX e/ou outros índices e ainda em fundos de investimentos 

Resolução Nº 3922/10.

exclusivamente, com os terrenos ou outros imóveis vinculados por lei ao Regime Próprio de Previdência 
Social.
Os imóveis repassados pelo Município deverão estar devidamente registrados em Cartório de Imóveis e 

controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou quaisquer outras 
sociedades sob controle comum, não podem exceder, no seu conjunto, 20% (vinte por cento) dos recursos 
em moeda corrente do regime próprio de previdência social.

o limite de no mínimo 

comercializados através de plataforma eletrônica ou oferta pública do Tesouro Nacional e registrados no 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), não permitindo compra de títulos com pagamento 
de Cupom com taxa inferior à Meta Atuarial.

nos investimentos, cumulativamente, não poderão exceder a ) da totalidade dos 
recursos em moeda corrente do Regime Próprio de Previdência Social, sendo relevante observar que os 
investimentos poderão ocorrer em relação a:

os índices Ibovespa, IBrX, IBrX-50, Small Caps, Infra-Estrutura, Governança 
Corporativa, Dividendos, Consumo, Construção Civil, Energia, Micro Caps e outros;

Fundos de Investimentos em Participação – FIP – Fechado;

 da 
totalidade dos recursos em moeda corrente do regime próprio de previdência social. 
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Os Limites estabelecidos pelo RPPS para o segmento de imóveis são os seguintes:

ao regime próprio de previdência social.

na Resolução N° 3922/10. 

de risco. 
De forma organizada, remanejamento da alocação inicial em momentos de alta (vendendo) ou baixa 
(comprando) com o objetivo de rebalancear sua carteira de investimentos. Neste sentido, 5 (cinco) 

algumas ferramentas disponíveis no mercado, como o histórico de cotas de fundos de investimentos, 

outros.

aperfeiçoar o retorno da carteira e minimizar riscos.
Em resumo, os investimentos do Instituto, em 2013, seguirão a seguinte distribuição:

100 0
100 50
15 0

FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 7º, III 80 30
FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV 30 15
Poupança - Art. 7º, V 20 0
FI em Direitos Creditórios - aberto - Art. 7º, VI 15 3

5 5
5 4

30 10
20 0
15 15

FI Multimercado - aberto - Art. 8º, IV 5 5
5 4
5 3

1. Aplicar os recursos em cotas de fundos de investimentos, cuja atuação em mercados de 

2. 

item  e item  da 
presente Política de Investimentos;

3. 
no mesmo dia, independentemente do regime próprio possuir estoque ou posição anterior do 
mesmo ativo, com exceção dos fundos de investimentos multimercado;

4. Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros 
ativos que não os previstos na Resolução CMN N° 3922/10;

5. Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundos de investimentos em direitos creditórios, cuja 
carteira contenha, direta ou indiretamente, direitos creditórios e títulos representativos desses 

sob qualquer outra forma, e em cotas de fundos de investimentos em direitos creditórios não 
padronizados;

6. Concentração superior a 30% do total de recursos deste RPPS em uma única Instituição 
Financeira/Gestora;

7. 
cotas de fundos de investimento a que se referem o art. 7º, incisos III e IV, e art. 8º, inciso I da 
Resolução 3.922/10, não podem exceder a 
do regime próprio de previdência social;

8. 
 do 

patrimônio líquido do fundo.

interessados, no prazo de trinta dias, contados de sua aprovação, observados os critérios estabelecidos pelo 

prazo a contar da data de sua aprovação pelo órgão superior competente do RPPS, sendo que o prazo de 

de ajustes nesta política de investimentos perante o comportamento/conjuntura do mercado, quando se 

Gestores dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituído em parceria entre a ABIPEM - Associação 

de servidores e membros dos Conselhos, bem como, contraprestação de serviços e projetos de iniciativa do 
RPPS, sem que haja ônus ou compromisso vinculados aos produtos de investimentos.
Os novos recursos aportados poderão ser aplicados nos produtos de investimentos que apresentarem 
melhor rentabilidade líquida num período de avaliação de no mínimo 6 (seis) meses anteriores à data de 
aplicação, com exceção aos FI fechados ou com prazo de fechamento determinado ou ainda aqueles que no 

dos investimentos e conjuntura econômica daquele momento e ainda estejam de acordo com os limites 

Investimentos.
Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução do CMN N° 3922/10.

1.1 Informar a data de constituição da instituição. 
1.2 Informar o capital social da instituição. É ligada a grupo nacional ou estrangeiro, ou a algum governo 

1.5 Informar Razão Social, endereço, CNPJ, home page e e-mail 

e gestão de recursos de terceiros. 

administração e compliance sejam efetuadas pela própria instituição, descrever como funciona cada uma 

funciona tal política de segregação dentro da Instituição.

2.1 Informar o montante de recursos de terceiros administrados, discriminando por tipo de cliente e por tipo 
de produto em data base a ser informada:

mencionar o volume aplicado de cada cliente. 
2.3 Relacionar os principais Fundos de Investimento administrados por esta instituição, que julguem 

agência e o nível de risco de cada fundo.
2.4 Relacionar por ordem decrescente de rentabilidade, o histórico dos fundos acima mencionados indicando 
a rentabilidade obtida nos últimos 12 meses, a volatilidade ou tracking error 

 nos últimos 12 meses, a taxa de administração e taxa de performance, quando houver.
I – retorno: variação percentual do valor da cota do fundo de investimento nos 12 (doze) meses anteriores, 
líquida de taxa de administração e demais despesas;
II – volatilidade: desvio padrão da variação mensal da cota do fundo de investimento, nos 12 (doze) meses 
anteriores;
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2.5. Remeter o regulamento destes fundos.

3.1 Descrever o modelo de decisão adotado.

5.1 Descrever detalhadamente e individualizada os mecanismos e os modelos aplicados.

5.3 Informar a periodicidade do processo de auditoria a que estão submetidos os mecanismos e os modelos 
aplicados.

terceirizadas.

7.2 A instituição promove algum curso ou presta algum, serviço de orientação e informação aos clientes 

7.5 No entendimento da Instituição, em que aspecto se diferencia de seus concorrentes, destacando-se na 

Bauru, 18 de Dezembro de 2012.

ELAINE APARECIDA SEMENTILLE
PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR

MARIA GABRIELA FERREIRA MELLO
SECRETÁRIA DO CONSELHO CURADOR

NILTON JOSÉ DE OLIVEIRA
MEMBRO DO CONSELHO CURADOR

Inês Cristina Caetano 23.087 11/12/12 15 25/12/12
Pedro Luis Soares 24.068 14/12/12 60 11/02/13
Maryluci Ferraz Furquim Pesci 21.527 03/12/12 04 06/12/12
Vanderlei Noris 25.860 09/12/12 90 08/03/13
Angélica Lopes 30.241 14/12/12 90 13/03/13
Antonio Pagan Riquena 20.862 14/12/12 90 13/03/13
Sidney Ocieli 20.203 10/12/12 60 07/02/13
Antonio Sidney de Oliveira Ratto 23.644 12/12/12 60 09/02/13
Andréa Aparecida Mansano 24.751 05/12/12 30 03/01/13
Ariovaldo Sérgio Germano 27 08/12/12 90 07/03/13
Maria Elisabete Domingues 29.161 12/12/12 90 11/03/13
Jair do Nascimento 23.904 03/12/12 60 31/01/13
André Luis Jacinto de Deus 102.236 13/12/12 60 10/02/13
Dicleia Regina da Silva Rosa 23.004 05/12/12 45 18/01/13
Maria Cecília Cirone Silva 27.929 11/12/12 45 24/01/13
Maria Aparecida Pereira Pedro 16.759 30/11/12 15 14/12/12

Os segurados(as) deverão agendar nova perícia nesta Fundação antes de seu vencimento, para prorrogação 

de auxílio doença ou alta, munidos de documentos médicos (atestado e/ou exames) sob pena de suspensão 
do pagamento do benefício.

Inês Cristina Caetano Secretaria de Educação 26/12/12
Maryluci Ferraz Furquim Pesci Secretaria de Educação 07/12/12
Dicleia Regina da Silva Rosa Secretaria de Saúde 19/01/13
Maria Cecília Cirone Silva Secretaria de Educação 25/01/13
Maria Aparecida Pereira Pedro Secretaria de Educação 15/12/12

4104/2012 Sebastião Justino Amorim Exclusão e inclusão de dependente
4246/2012 Maria de Brito Alves Inscrição de segurada
4247/2012 Milena Sales Macedo Inscrição de segurada
4248/2012 Carlos Gustavo Gonçalves Beatrice Inclusão de dependente
4249/2012 Fernanda Paula Simionato Inclusão de dependente
4250/2012 Maria Conceição Cunha Carlos Exclusão de dependente
4125/2012 Cesar Augusto Schweter Inscrição de segurado
4277/2012 Inscrição de segurado
4278/2012 Milena Lima Marques Gasparoto Inscrição de segurada e inclusão de dependente
3586/2012 Jorge Luiz Domingues Honorio Inclusão de dependente
3649/2012 Inclusão de dependente
4361/2012 Marildete Gimenez Ribeiro Exclusão de dependente
4362/2012 Jair Luis Raimundo Exclusão/Inclusão de dependente
4363/2012 Mariadne Beline Campos Inclusão de dependente
4364/2012 Gilberto da Silva Ferreira Inclusão de dependente
4365/2012 Elizandra Ralho de Oliveira Affonso Inscrição e inclusão de dependente

Nº. 2.488/2.010– Nº. 10/2.008– CONVENENTE: 

Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV – 
DROGANOVA BAURU LTDA -  – Aquisição de medicamentos, produtos e 

serviços inerentes a atividades da conveniada, destinados aos servidores ativos, aposentados e pensionistas 
da Funprev, bem como, a consignação da despesa em folha de pagamento. Lei 

12 (doze) meses. 12/11/2012 à 
11/11/2013 – 

Nº. 2.593/2.010– Nº. 11/2.008– CONVENENTE: 

Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV – 
DROGARIA DROGACENTRO BAURU LTDA - EPP -  – Aquisição de 

medicamentos, produtos e serviços inerentes a atividades da conveniada, destinados aos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas da Funprev, bem como, a consignação da despesa em folha de pagamento. 

12 (doze) 
meses. 12/11/2012 à 11/11/2013 – 
único da Lei Federal nº. 8.666/93.

Nº. 2.591/2.010– Nº. 09/2.008– CONVENENTE: 

Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV – 
FARMACENTRO BAURU LTDA -  – Aquisição de medicamentos, 

produtos e serviços inerentes a atividades da conveniada, destinados aos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas da Funprev, bem como, a consignação da despesa em folha de pagamento. 

12 (doze) meses. 
12/11/2012 à 11/11/2013 – 
nº. 8.666/93.

Nº. 2.941/2.008– Nº. 13/2.008– Fundação de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV – R 
B MARTINEZ E CIA LTDA ME -  – Aquisição de produtos e serviços inerentes a atividades 
da conveniada, destinados aos servidores ativos, aposentados e pensionistas da Funprev, bem como, a 
consignação da despesa em folha de pagamento. Lei Municipal nº.4871/2002 

12 (doze) meses. 10/12/2012 à 09/12/2013 – 
- 

 PROCESSO: Nº. 1533/2.007– Nº. 08/2.008– Fundação 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV – 
ZURICH MINAS BRASIL S.A -  – Consignação facultativa de natureza contínua em folha de 
pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas da Fundação. Lei 

12 (doze) meses. 18/11/2012 à 
17/11/2013 – 


